
3 JUSTIFICATIVA 
3.1 A presente contratação justifica-se pelo fato de cobrir todos os eventos 
realizados pelo Município dentre datas comemorativas a audiências Públicas e 
também para atender ao princípio da transparência e publicidade na 
administração pública. Quando se pensa em transparência administrativa, a 
ideia primeira que nos vêm é a de publicidade das ações dos governos, no 
entanto, são necessárias outras medidas que vão além da simples divulgação 
dos serviços públicos realizados ou prestados à sociedade. Transparência não 
é apenas disponibilizar dados, mas fazê-lo em linguagem clara e acessível a 
toda a sociedade interessada. Dessa forma, dar transparência é chamar a 
sociedade para participar dos rumos do Município, é motivar a decisão tomada 
e também divulgar todos os atos, salvo as exceções normativas. 
A publicidade sempre foi tida como um princípio administrativo e, por isso, este 
princípio tem seu campo natural de aplicação no Direito Administrativo, pelo 
entendimento de que o Poder Público, por ser público, deve agir com a maior 
transparência possível, a fim de que os administrados, ou seja, a população, 
sempre tenham conhecimento do que os administradores estão fazendo. É neste 
princípio, portanto, que observamos que a Administração Pública, tem a 
obrigação de manter plena transparência nas suas atitudes e decisões, tanto por 
parte da Administração como dos seus agentes, ressalvadas as hipóteses de 
sigilo prevista em lei. 

 


